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paração a bolseiro a tempo integral no período de 27 de Fevereiro
de 2005 a 27 de Fevereiro de 2006. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

15 de Junho de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
Ana de Carvalho Viana Baptista.

INSTITUTO POLITÉCNICO DA SAÚDE DO PORTO

Escola Superior de Enfermagem de São João

Despacho (extracto) n.o 14 485/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 6 de Maio de 2005 do presidente do conselho directivo
da Escola Superior de Enfermagem de São João:

Maria José da Silva Lumini Landeiro — autorizada a nomeação, em
comissão de serviço extraordinária, como equiparada a assistente,
em regime de exclusividade, por um período de um ano, com efeitos
a partir de 6 de Maio de 2005, para exercer funções na Escola
Superior de Enfermagem de São João.

23 de Maio de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Paulo
José Parente Gonçalves.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Aviso n.o 6392/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por meu despacho
de 8 de Junho de 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República, concurso externo de ingresso com vista à admissão de
um técnico superior de 2.a classe de biblioteca e documentação no
regime de contrato administrativo de provimento ou de comissão de
serviço extraordinária para a Escola Superior de Tecnologia do Bar-
reiro, do Instituto Politécnico de Setúbal (IPS).

1.1 — A publicação do presente aviso foi precedida de consulta
prévia à Direcção-Geral da Administração Pública, através da bolsa
de emprego público (BEP), tendo sido emitida a declaração de ine-
xistência de efectivos disponíveis para colocação na referida categoria,
e tem por base o despacho n.o 5765/2005 (2.a série), de 11 de Fevereiro,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 54, de 17 de Março
de 2005, que fixa o número máximo de não docentes padrão para
o ano lectivo de 2004-2005.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o lugar referido,
caducando com o preenchimento do mesmo.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelos
Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 247/91, de 10 de Julho,
e 427/89, de 7 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 218/98,
de 17 de Julho.

4 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional do lugar a prover
encontra-se especificado no mapa II anexo ao Decreto-Lei n.o 247/91,
de 10 de Julho.

5 — Local, remuneração e condições de trabalho — o local de tra-
balho situa-se na Escola Superior de Tecnologia do Barreiro, no Bar-
reiro, sendo o vencimento o correspondente ao escalão e índice esta-
belecidos pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com
as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e as
condições de trabalho e regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da administração central.

6 — Requisitos de admissão — ao concurso podem candidatar-se
indivíduos vinculados ou não à Administração Pública, devendo, nos
termos do artigo 29.a do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
satisfazer os seguintes requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir uma das seguintes habilitações:

Licenciatura, complementada por um dos cursos instituídos
pelos Decretos n.os 20 478 e 22 014, respectivamente de
6 de Novembro de 1931 e de 21 de Dezembro de 1932,
e pelos Decretos-Leis n.os 26 026 e 49 009, de, respec-
tivamente, 7 de Novembro de 1935 e 16 de Maio de
1969; ou

Curso de especialização em Ciências Documentais, opção
em Documentação e Biblioteca, criado pelo Decreto-Lei
n.o 87/82, de 13 de Julho, e regulamentado pelas Por-
tarias n.os 448/83 e 449/83, de 19 de Abril, e 852/85,
de 9 de Novembro; ou

Outros cursos de especialização pós-licenciatura na área
das Ciências Documentais, de duração não inferior a
dois anos, ministrados em instituições nacionais de
ensino universitário; ou

Cursos ministrados em instituições estrangeiras reconhe-
cidos como equivalentes aos mencionados nos pontos
precedentes;

d) Ter cumprido os deveres militares ou serviço cívico, quando
obrigatório;

e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

7 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são
os seguintes:

a) Prova de conhecimentos gerais e prova de conhecimentos
específicos, com carácter eliminatório no conjunto das duas;

b) Avaliação curricular;
c) Entrevista profissional de selecção.

7.1 — A classificação final dos candidatos resulta da média arit-
mética simples das classificações obtidas em todos os métodos de
selecção e é expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando-se
não aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior a
9,5 valores.

7.1.1 — A prova de conhecimentos gerais tem por base o programa
aprovado pelo despacho n.o 13 381/99 (2.a série), do director-geral
da Administração Pública, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 162, de 14 de Julho.

7.1.2 — A prova de conhecimentos específicos tem por base o pro-
grama aprovado pelo despacho n.o 555/98, de 18 de Dezembro de
1997, do presidente do ISP, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 7, de 9 de Janeiro de 1997.

7.1.3 — As provas de conhecimentos são de natureza teórico-
-prática, revestem a forma escrita e têm a duração de, no máximo,
sessenta minutos cada.

7.1.4 — A legislação e a bibliografia aconselhadas para a realização
das provas constam do anexo do presente aviso.

7.2 — Na avaliação curricular são avaliados e ponderados os seguin-
tes factores:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional.

7.3 — Na entrevista profissional de selecção são ponderados os
seguintes factores:

a) Níveis de motivação e interesse;
b) Capacidade de expressão e fluência verbal;
c) Iniciativa e sentido crítico;
d) Responsabilidade;
e) Competências profissionais.

7.4 — O candidato com deficiência tem preferência em caso de
igualdade de classificação, nos termos do n.o 3 do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro.

7.5 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

8 — Formalização das candidaturas — as candidaturas devem ser
formalizadas mediante requerimento, dirigido à presidente do Ins-
tituto Politécnico de Setúbal, Largo dos Defensores da República,
1, 2910-470 Setúbal, podendo ser entregues em mão ou remetidas
pelo correio, em carta registada com aviso de recepção, dele devendo
constar:

a) Identificação (nome completo, residência, número de telefone
e número e data do bilhete de identidade);

b) Identificação do concurso a que se candidata, bem como do
número, data e série do Diário da República onde é publicado;

c) De acordo com o disposto no artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, os candidatos com deficiência
devem ainda declarar, sob compromisso de honra, o respectivo
grau de incapacidade e tipo de deficiência, sendo dispensada
a apresentação imediata do documento comprovativo, bem
como mencionar todos os elementos necessários ao cumpri-
mento do disposto no artigo 7.o do mesmo diploma.


